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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se a súmula 474 do STJ que determina o pagamento de indenização proporcional ao grau das lesões sofridas,
intime-se a parte autora para em quinze dias emendar a inicial no sentido de declinar precisamente a causa de pedir para justificar
e indicar a premissa fática e jurídica que justifica a diferença pleiteada, ou seja, dizer o motivo fático e jurídico pelo qual entende
devida a complementação pleiteada.

João Pessoa,  13  de outubro de 2016

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito do(a)   da Comarca de 

JOÃO PESSOA  PB

Proc.: 0835466-83.2016.8.15.2001 (   )

 

Autor: DIEGO BATISTA GONÇALVES

 

Ajuiz.: 19/jul/16

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                nos autos emDIEGO BATISTA GONÇALVES,
epígrafe vem, mui respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse juízo para

 

EMENDAR À INICIAL

 

QUANTO A CAUSA DE PEDIR

 

dizer que o mesmo está devidamente narrado no item “1” da Exordial,

 

1. Na data de 01/out/11 foi vítima de acidente de trânsito, conforme
inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou Declaração do SAMU e
Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) MID, 
conforme Laudo Médi-co incluso.
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citando e juntando Boletim de Ocorrência e Laudo Hospitalar. 

 

Bem contundentemente provado está o acidente em que o Autor foi
vítima, com as narrações constantes nos documentos retros juntado, onde explicita todo o
acontecimento, provando a causa de pedir e o nexo causal, considerando, assim, data venia,
tudo em conformidade com a Lei 6.194/74, mormente com o seu Art. 5º , que preceitua:caput

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

NO TOCANTE À PREMISSA FÁTICA

 

esclarece que a Demandada, invariavelmente, efetua o pagamento da indenização, sempre a
menor, consubstanciada, apenas, e tão somente, em Laudo Médico elaborado por profissional
por ela credenciado e a ela subordinado.

 

Ademais, o Art. 5º da Lei do DPVAT (6.194/74), em seu § 5º determina
que o IML forneça Laudo com as quantificações das lesões permanentes.

 

Acontece que, se a vítima for diretamente ao IML, sem encaminhamento
da Autoridade Policial ou Judiciária, tal atendimento não é feito.

 

Daí, na própria Inicial a Parte Autora requerer seu encaminhamento a tal
órgão, pois só com a confecção do referido Laudo é que podem ser quantificadas as lesões
sofridas pela vítima e concluir se, de fato, se pagamento foi justo ou há diferença a receber.

 

Assim requer

 

prosseguimento do feito, com seu encaminhamento a exame pericial.
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Assim, requer seja considerado, por V. Exa., devidamente sanada a
exigência, e o prosseguimento do feito, com o encaminhamento do Autor a exame pericial,
como já requerido na Exordial, dispensandoAss. Técnico.

 

P. Deferimento.

 

 

 

JOÃO PESSOA  PB,  21 de junho de 2017.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito do(a)   da Comarca de 

JOÃO PESSOA  PB 

 

 ProC: 0835466-83.2016.8.15.2001

Autor: DIEGO BATISTA GONÇALVES

 

Ajuiz.: 19/jul/16

 

 

 

 

 

 

 

 

DIEGO BATISTA GONÇALVES,nos autos em epígrafe vem, mui respeitosamente,
por seu advogado, face despacho desse juízo para

 

EMENDAR À INICIAL

 

QUANTO A CAUSA DE PEDIR

 

dizer que o mesmo está devidamente narrado no item “1” da Exordial,

 

1. Na data de 01/out/11 foi vítima de acidente de trânsito, conforme
inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou Declaração do SAMU e
Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) MID, 
conforme Laudo Médi-co incluso.
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citando e juntando Boletim de Ocorrência e Laudo Hospitalar. 

 

Bem contundentemente provado está o acidente em que o Autor foi
vítima, com as narrações constantes nos documentos retros juntado, onde explicita todo o
acontecimento, provando a causa de pedir e o nexo causal, considerando, assim, data venia,
tudo em conformidade com a Lei 6.194/74, mormente com o seu Art. 5º , que preceitua:caput

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

NO TOCANTE À PREMISSA FÁTICA

 

esclarece que a Demandada, invariavelmente, efetua o pagamento da indenização, sempre a
menor, consubstanciada, apenas, e tão somente, em Laudo Médico elaborado por profissional
por ela credenciado e a ela subordinado.

 

Ademais, o Art. 5º da Lei do DPVAT (6.194/74), em seu § 5º determina
que o IML forneça Laudo com as quantificações das lesões permanentes.

 

Acontece que, se a vítima for diretamente ao IML, sem encaminhamento
da Autoridade Policial ou Judiciária, tal atendimento não é feito.

 

Daí, na própria Inicial a Parte Autora requerer seu encaminhamento a tal
órgão, pois só com a confecção do referido Laudo é que podem ser quantificadas as lesões
sofridas pela vítima e concluir se, de fato, se pagamento foi justo ou há diferença a receber.

 

Assim requer

 

prosseguimento do feito, com seu encaminhamento a exame pericial.

 

Assim, requer seja considerado, por V. Exa., devidamente sanada a
exigência, e o prosseguimento do feito, com o encaminhamento do Autor a exame pericial,
como já requerido na Exordial, dispensandoAss. Técnico.
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P. Deferimento.

 

 

 

JOÃO PESSOA  PB,  21 de junho de 2017.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0835466-83.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

O despacho inicial parece não haver analisado mais detidamente as documentação

que instruiu a inicial, de modo que não se apercebeu que a inicial não veio acompanhada

de documentos relevantes ao ajuizamento da ação.

Sendo assim, intime-se a parte promovente para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da

inicial:

a) esclarecer e, acima de tudo, comprovar por documento hábil o vínculo contratual, familiar,

jurídico ou até mesmo factual com a titular da fatura de cartão de crédito, anexada à inicial para fins de

comprovação de seu domicílio;

b) juntar o requerimento administrativo de recebimento do seguro DPVAT, mencionado na inicial.

Decorrido o prazo acima com ou sem resposta,  conclusão para sentença.faça-se

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, 532, 5º ANDAR, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do(a) autor(a), de todo teor do despacho abaixo:

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0835466-83.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O despacho inicial parece não haver analisado mais detidamente as documentação

que instruiu a inicial, de modo que não se apercebeu que a inicial não veio acompanhada

de documentos relevantes ao ajuizamento da ação.

Sendo assim, intime-se a parte promovente para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da

inicial:

a) esclarecer e, acima de tudo, comprovar por documento hábil o vínculo contratual, familiar,

jurídico ou até mesmo factual com a titular da fatura de cartão de crédito, anexada à inicial para fins de

comprovação de seu domicílio;

b) juntar o requerimento administrativo de recebimento do seguro DPVAT, mencionado na inicial.

Decorrido o prazo acima com ou sem resposta,  conclusão para sentença.faça-se

João Pessoa, data da assinatura digital.
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Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 

 

João Pessoa, 10 de julho de 2018.

Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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Almeida / 4599

Excelentíssimo(a) Senhor  (a) Doutor  (a) Juiz  (a) de Direito da  (o)  14ª Vara Cível da  
Comarca de

 

JOÃO PESSOA  PB:

Processo:   0835466-83.2016.8.15.2001    () ()                    virtual                

( )  Justiça Gratuita

Parte Aut.:  DIEGO BATISTA GONÇALVES

 

Ajuizamento:  19/jul/16
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DIEGO BATISTA GONÇALVES, Demandante na ação dos autos em
epígrafe vem, mui respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse oferecer

 

comprovante de requerimento administrativo

 

cuja juntada requer,

 

E quanto ao comprovante de endereço pode se observar, que em toda a documentação
acostadas os autos, El e fornecido, desde a entrada no hospital, até o BO. Quanto a relação do
autor com a pessoa que aparece no comprovante só o mesmo por via de intimação pessoal no
endereço fornecido pode atestar, face esse causídico não ter a mínima condição para tal.

Assim, requer o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento a
exame pericial, conforme consta da Exordial.

 

 

 

P. Deferimento.

                                  

JOÃO PESSOA  PB, 10 de agosto de 2018.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0835466-83.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tem amparo legal a intimação pessoal requerida pelo advogado do autor, sob o argumento
de não ter “a mínima condição” de comprovar o vínculo jurídico entre o autor e o titular do documento
que anexou para fins de comprovar seu domicílio. A esse respeito, cumpre ainda esclarecer que não
constitui ônus do poder judiciário promover a comunicação e fornecimento de documentação que deve
haver entre o advogado e seu constituinte.

Além do acima exposto, veiculou-se na imprensa local
(http://www.polemicaparaiba.com.br/paraiba/tribunal-de-etica-da-oab-pb-aprova-expulsao-de-seis-advogados/)
que o Tribunal de Ética da OAB/PB, em sessão realizada em julho do corrente ano, aprovou que fosse
expulso da Ordem o advogado do promovente, Dr. Hallison Gondim de Oliveira, que, por sua vez,
responde por fraudes processuais ao Processo Administrativo Disciplinar n. 20.261/2012
(15.0000.2015.003536-2).  

Sendo assim, intime-se a parte autora mais uma vez para, em 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura da ação, atender ao que restou
determinado na alínea “a” do último despacho, bem como para no mesmo prazo:

a) informar e comprovar nestes autos o estágio ou o desfecho do processo disciplinar acima
mencionado;

b)     juntar procuração do autor com firma reconhecida.

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS DO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do autor, de todo teor da despacho abaixo:

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0835466-83.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Não tem amparo legal a intimação pessoal requerida pelo advogado do autor, sob o argumento
de não ter “a mínima condição” de comprovar o vínculo jurídico entre o autor e o titular do documento
que anexou para fins de comprovar seu domicílio. A esse respeito, cumpre ainda esclarecer que não
constitui ônus do poder judiciário promover a comunicação e fornecimento de documentação que deve
haver entre o advogado e seu constituinte.

Além do acima exposto, veiculou-se na imprensa local
(http://www.polemicaparaiba.com.br/paraiba/tribunal-de-etica-da-oab-pb-aprova-expulsao-de-seis-advogados/)
que o Tribunal de Ética da OAB/PB, em sessão realizada em julho do corrente ano, aprovou que fosse
expulso da Ordem o advogado do promovente, Dr. Hallison Gondim de Oliveira, que, por sua vez,
responde por fraudes processuais ao Processo Administrativo Disciplinar n. 20.261/2012
(15.0000.2015.003536-2).  

Sendo assim, intime-se a parte autora mais uma vez para, em 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial por ausência de documento essencial à propositura da ação, atender ao que restou
determinado na alínea “a” do último despacho, bem como para no mesmo prazo:

a) informar e comprovar nestes autos o estágio ou o desfecho do processo disciplinar acima
mencionado;

b)     juntar procuração do autor com firma reconhecida.
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João Pessoa, data da assinatura digital.

 

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2019.

Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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Excelentíssimo(a) Senhor  (a) Doutor  (a) Juiz  (a) de Direito da  (o)  14ª Vara Cível da  
Comarca de 

 

JOÃO PESSOA :  PB

 Proc: 0809078.80.2015.8.15.2001

 

 

 

 

DIEGO BATISTA GONCALVES ,            Demandante na ação dos autos em epígrafe vem, mui
respeitosamente, por seu advogado, face despacho, informar e requer : 

A Lei 11.925, de 17.04.2009, que reconhece que o advogado tem fé pública,
estabelecendo que o documento em cópia oferecido para prova poderá ser declarado autêntico
pelo próprio profissional, sob sua responsabilidade pessoal.

A lei confere aos advogados privados a mesma prerrogativa dos magistrados e dos
membros do Ministério Público e vem garantir mais rapidez e economia na tramitação dos
processos judiciais. Ao reconhecer que o advogado está no mesmo patamar de outros
integrantes da administração da Justiça, ela ratificar o que já estabelece o Estatuto da OAB (Lei
Federal 8.906/94), que diz não há hierarquia entre advogados, juízes e promotores de Justiça.

Os juízes já fazem isso nas assinaturas dos processos eletrônicos. Nos recursos de
agravo de instrumento, os advogados também podiam ter fé pública, se declarassem que os
documentos do processo eram verdadeiros. A Lei 11.925 veio para estender esse benefício a
todos os processos, em todas as instâncias judiciais.

A burocracia e a cartorização infernizavam a vida dos advogados. Mesmo quando a
parte contrária não impugnava os documentos apresentados, era necessário que eles fossem
fotocopiados e registrados em cartórios.

Embora a Lei sancionada se reporte a CLT não se pode ignorá-la em face de vários
princípios legais entre os quais os da razoabilidade, do bom senso, da boa fé, da economia e
da celeridade processual e sabe-se que os princípios legais, princípios constitucionais, estão
acima da própria norma, notadamente em decorrência do seu significado do direito universal
como pressupostos perseguidos pelo mundo jurídico.

Não há mais razões para que se questione em juízo Estadual, Federal, de qualquer
especificidade, documento declarado autêntico por advogado. Se o advogado é essencial a
administração da Justiça, conforme diz o artigo 133 da Constituição Federal, não há como
adotar-se comportamento restritivo as suas declarações dentro do escopo introduzido pelo
Legislador no Direito Civil, Processual e Trabalhista.

Poderá responder criminalmente o profissional que atestar por aquilo que não está
realmente nos processos. A prerrogativa deve ser aplicada em processos judiciais em que o
advogado encontre-se formalmente atuando. Impugnada a autenticidade da cópia, a parte que
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a produziu será intimada para apresentar cópias devidamente autenticadas ou o original,
cabendo ao serventuário competente proceder à conferência e certificar a conformidade entre
esses documentos.

A última parte do § 1º, do Art. 544, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001 ( ) já dizia que, em AGRAVO DE INSTRUMENTO, Em vigor após 28.03.2002 “as
cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio

.advogado, sob sua responsabilidade pessoal”

Obviamente que tal AUTENTICAÇÃO deve ser feita apenas em processo sob o
patrocínio do Causídico.

Essa “FÉ PÚBLICA” já vinha sendo estendida nas demais necessidades processuais,
conforme consolidação da Doutrina e Jurisprudência pátrias.

Assim, apesar de a Lei 11.925, de 17.04.2009 ter sido promulgada para alterar o Art. 830
da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), é certo que a mesma está revestida de
PRINCIPIOLOGIA extensível a todos os ramos do Direito, AMBAS no intuito de 

.desburocratizar do serviço público prestado pelo Poder Judiciário

Também neste sentido, Douto Magistrado como agora veio a baile
novamente este fatídico episodio e este juízo de oficio reconhece matérias
jornalistas sem qualquer aprofundamento dos fatos narrados, mostrando
total desconhecimento da LEI, já que sua assessoria insiste em difamar e
querer prejudicar esse advogado, por dentro das alas dos fóruns e
ambientes públicos, a exemplo do café (D´Passagem), localizado no térreo
do fórum cível desta capital, espalhando inverdades e calunias sobre esse
defensor, que a posterior terei por meio de prova testemunhal como provar,
mais do que ninguém aguardo ANSIOSAMENTE, pelo retorno das
informações que SUA ASSESSORIA tanto quer, mais que digne VOSSA
EXECELENCIA a requerer junto a OAB-PB, como já fora feito no processo: :

, por que isso não é de interesse deste autos e   0842628-32.2016.8.15.2001
sim mais um capricho( em anexo) e atestado de incompetência por parte da
assessoria deste juízo. ( AFINAL `` EU NÃO SOU OBRIGADA ´´, Candice
Bringel, 2018)

 

Diante do que já fora explicado, é de uma PERSEGUIÇÃO já existente por parte de sua 
ASSESORRIA, como irei demonstrar(anexo), adotarei as medidas necessárias para sanar e
coibir posturas desse nível, que só me mostra despreparo e desrespeito com as leis, pois até
então não vislumbrava tamanha sede em derrubar o trabalho de um simples e INJUSTIÇADO
ADVOGADO, que tem a consciência e assim de tudo uma vida limpa. 

Assim, requer o prosseguimento do feito, requer também que sejam
enviadas cópias dos autos a OAB/PB,CFOAB,CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DA
PARAIBA E AO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,para que os mesmos tomem as
medidas necessária haja vista a afronta as princípios basilares do direto, como a imparcialidade
do juízo e a moralidade do judiciário , bem como respeitar a Constituição Federal, Estado
Democrático de Direito e o devido processo lega, que de maneira rasteira e desleal vem sendo
afrontados nestes autos, requeremos como única e exclusivamente medida de JUSTIÇA!  
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P. Deferimento.

                                 

JOÃO PESSOA , .  PB 19 de novembro de 2018

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0835466-83.2016.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: DIEGO BATISTA GONCALVES
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

SENTENÇA

 

 

SENTENÇA

 

PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL QUE NÃO ATENDE OS
REQUISITOS DO ART. 319 DO NCPC. NECESSIDADE DE EMENDA.
INTIMAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

- Uma vez que a parte promovente não procedeu à emenda da peça vestibular
consoante lhe foi determinado, outra solução processual não há que não o
indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do feito sem
resolução de mérito, nos moldes do art. 485, I, do NCPC.

 

 

Vistos, etc.

 

 

DIEGO BATISTA GONÇALVES em face de  ajuizou a presente AÇÃO 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, pelos fatos e fundamentos expostos na exordial.
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Verificando-se que a petição inicial carecia de emenda, determinou-se à parte
autora (despacho de ID 17938492), sob pena de indeferimento, que a emendasse.

Expedida a intimação, a parte autora limitou-se a peticionar sob ID 19562003
alegando infundada perseguição por parte da assessoria do juízo, com base em supostas conversas de
grupo de whatsapp. Olvida-se o peticionante que os despachos e decisões são tomadas pelo magistrado,
tendo a assessoria apenas papel de auxiliar o juiz com a elaboração de minutas que são conferidas,
retificadas e ratificadas por este. Não se desincumbiu o causídico do ônus de juntar a documentação
determinada no referido despacho, não emendando, portanto, a petição inicial.

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a petição inicial não atendia aos
requisitos legais, pelo que foi determinada a sua emenda, não cumprida pelo promovente.

Assim, não tendo o autor adotado as diligências necessárias ao suprimento dos
vícios apontados, não emendando, portanto, devidamente a petição inicial, impõe-se o indeferimento da
exordial.

, com espeque no artigo 485, I do NCPC, INDEFIRO A PETIÇÃOAnte o exposto
INICIAL e, em consequência,  DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.

Sem honorários. Custas inexigíveis ante a gratuidade judiciária deferida.

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa na distribuição, em seguida,
independente de nova conclusão, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

João Pessoa – PB, data do protocolo eletrônico.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 5 4 6 6 - 8 3 . 2 0 1 6 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  D I E G O  B A T I S T A  G O N C A L V E S
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 14ª Vara Cível da Capital, e através do(s) advogado(s) abaixo 
indicado(s), , através de seu(s) advogado(s) abaixo  fica(m)  a(s) parte(s) AUTOR: DIEGO BATISTA GONCALVES
indicado(s), do teor da proferida nos autos da presente ação de nº 0835466-83.2016.8.15.2001  aINTIMADA(s)  SENTENÇA 
qual foi devidamente homologada e publicada no sistema PJE.

Advogado do(a) AUTOR: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NÓBREGA - PB16753

Prazo: 15) dias para, querendo, recorrer da sentença.

 

JOÃO PESSOA-PB, em 26 de março de 2020

De ordem, KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA/DECISÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"   XXXX 
:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO

CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"   XXXX 
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Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da(o)­­­   14ª Vara Cível da Comarca de    JOÃO
PESSOA  PB:

 

Proc.:

  

       0835466-83.2016.8.15.2001  () (Justiça Gratuita)                  
                                           virtual 

Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS  

Autor:      DIEGO BATISTA GONCALVES

Promovida:      MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Ajuiz.      22/mar/16

 

 

 

 

 

 

 

 

                            DIEGO BATISTA GONÇALVES , Demandante na ação dos autos em

epígrafe vem, mui respeitosamente, por seu advogado, com fulcro nos arts. 513 e seguintes da

Lei Adjetiva Civil, interpor

 

RECURSO DE APELAÇÃO

 

mediante os fatos e fundamentos aduzidos em peça apartada.
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Requer, após seu regular processamento, sejam os autos, munidos de razões e contra-razões,
se houver, remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para apreciação e julgamento.

 

Outrossim, se exime da juntada de guia de comprovação de pagamento das custas, por se
tratar de beneficiário da Justiça Gratuita.

 

 

 

Nestes termos,

Pede-se Deferimento.

 

JOÃO PESSOA  PB, 25 de maio de 2020.

 

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nobrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042

Publ.:   

 

Razões de Apelação

 

 

Proc.:       0835466-83.2016.8.15.2001 (     )  14ª Vara Cível de   JOÃO PESSOA   PB

Ação:      COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS  

Autor:      DIEGO BATISTA GONCALVES
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Promovida:      MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

 

 

 

Douto Relator,

Colenda Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça:

 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS

 

Conforme documentação juntada aos autos o Apelante foi vítima de acidente de trânsito,
razão por que promoveu ação de cobrança de de DPVAT contra MAPFRE SEGUROS GERAIS
S/A.

 

 

Em sentença, mesmo SEM citação da ré, o juiz a quo EXTINGUIU O FEITO, “em razão
da carência do direito de ação pela falta de interesse de agir –´´falta de comprovação de

, tendo em vista sua invalidez, que será devidamenterequerimento administrativo´´
comprovada através do exame pericial já requerido na Inicial.

 

 

É certo que o Mui Digno Magistrado já tem ciência de Ementas dessa Egrégia Corte e,
também, de outros Tribunais Estaduais, em processos de Recursos de Apelação no mesmo
sentido da presente, onde é reconhecido o direito da Parte Autora de, mesmo sem tal prévio
processo administrativo, requerer o seu direito junto ao Poder Judiciário.

´´ TJPB Publ. de 28set16; APELAÇÃO N°
0001353-36.2013.815.0581. ORIGEM: GAB. DO DES.
RELATOR. RELATOR: da Desembargadora Maria de

. Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Embora não tenha 
havido o requerimento administrativo antes do
ajuizamento da demanda na esfera judicial, no momento
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em que a seguradora apresenta a contestação, inicia-se a
resistência à pretensão e o litígio entre as partes. - Com a
pretensão resistida emerge a utilidade do ajuizamento da
demanda e interesse de agir, ficando, assim, configurada
a condição para o regular exercício do direito de ação.
Dou provimento ao apelo.

 

 

 

A tramitação processual foi interrompida em sua 1ª etapa, quando o Autor aguardava o
momento de ser encaminhado à Perícia com o fito de comprovação de sua debilidade
permanente.

 

O nobre julgador sentenciou extinguindo o feito, já com a citação da ré, a qual foi  
requerida na Exordial e, assim, a ré Contestou o que lhe aprouvesse. Porém, com
decisão, de plano, bombardeando o Autor, pobre e desgraçado, um simples servente,
vítima de um caótico sistema rodoviário, deixando-lhe os seus 2 membros inferiores
(direito e esquerdo) com seqüelas impeditivas de exercer a sua função (SERVENTE),
enquanto este aguardava o momento de ser encaminhado a exame pericial para aquilatar
sua real situação, interrompeu o intento do mesmo. Com decisões preliminares sem o
chamamento da ré para se manifestar, esta nem tem do que se preocupar quanto a
defesa, pois o magistrado, de pronto faz a total defesa.

 

Ação é de Cobrança, uma vez que o valor recebido em sede administrativa nunca condiz
com o que a Parte Autora julga ter direito, face o estado de invalidez que a impôs.

Assim sendo, houve, sim, prévio procedimento administrativo, não estando, por conseguinte, a
Parte Autora, enquadra na “falta de carência” pois buscou a Seguradora via administrativa, no  
que a mesma não o satisfez.

 

 

CONCLUSÃO

 

A decisão monocrática interrompeu o intento do Apelante que busca, no exame pericial,
estabelecer sua invalidez permanente, pois, até então, esta é sentida pela vítima mas ainda
não definida legalmente como embasamento para o convencimento do Juiz.
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Já é do conhecimento dos magistrados que as Seguradoras protelam, ao máximo, o
pagamento da indenização de DPVAT, vindo a fazê-lo somente com decisão judicial e após
julgamento de recurso. Quando, procuradas, efetuam pagamento de valor irrisório e em
desacordo com a Lei 6194/74, alicerçadas em laudos emitidos por peritos por elas designados.

 

A Parte Autora, para receber o que de direito na forma da Lei 6.194/74, tem que se valer
da prestação jurisdicional do Estado.

 

Por fim, vale ressaltar que, em

 

a)             Acórdão, a 1ª Turma Recursal Mista da Capital da PB no Recurso Inominado Cível
220.2008.009.918-3/001, relator Juiz Wolfram da Cunha Ramos assim decidiu: DPVAT –
“O fato de não ter o autor da ação, ora apelado, informado à Seguradora a existência do
acidente, não se pode exigir que o jurisdicionado tenha que primeiro requerer sua
pretensão administrativamente para só depois recorrer às vias judiciais”.

 

b)             Acórdãos, na Apelação Cível nº , nos autos do Processo 001 092009.006430-0
014.901-8, em tramitação , no mesmoperante o mesmo juiz aquo da presente apelação
tipo de ação, com senteça idêntica, em 18ago09 (bem antes da data da sentença aqui
em apreço) : "esta Corte decidiu Desnecessidade. Princípio do amplo acesso ao
judiciário. Art. 5º, XXXV, da Costituição Federal. Desconstituição da sentença.

 e, ainda, o da Apelação Cível nºPrecedentes. Conhecimento e provimento do apelo"
2009.010065-1 (de processo também oriundo do mesmo “ ”), com decisão nojuiz a quo
mesmo diapasão.

 

c)             Depois dos Acórdãos acima, diversos outros já houve em que foi dado provimento a
Recursos nesse mesmo sentido e, muitos, contra sentença desta vara.

 

Diante da decisão do , repetindo sentenças no mesmo sentido, em iguais açõesjuiz aquo
deste mesmo Escritório, a favor da Seguradora ré e em detrimento de direitos de desditosas
vítimas que foram alvo da desgraça de um trânsito caótico, onde se denota descumprimento
das leis, onde a desigualdade impera, é de se crer que (s.m.j.) o referido juiz , ainda quea quo
sem intenção, obstina-se em decidir favoravelmente à ré, pois, sem que esta se manifeste a
respeito (sem citação para contestar), esse fulmina o ato processual, extinguindo-o, de ofício,
mesmo já havendo decisões da instância superior não lhe dando supedâneo para tal decisão.

 

Decisões do TJPB neste mesmo sentido, anulando sentenças:

PB AC 0071560-34.2014.8.15.2001, da 4ª Câm. Cível.

PB = APELAÇÃO N° 0013681-35.2015.815.2001.
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TJPB Publ. de 28set16; APELAÇÃO N° 0001353-36.2013.815.0581. 
ORIGEM: GAB. DO DES. RELATOR. RELATOR: da Desembargadora

. APELANTE: Jose HenriqueMaria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
da Silva E Seguro Dpvat S/a.ADVOGADO: Hallison Gondim de O Nobrega e
ADVOGADO: Rostand Inacio dos Santos. APELADO: SeguradoraLider dos
Consorcios do. APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT – PRELIMINARARGUIDA EM SEDE DE CONTESTAÇÃO –
CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR-
PREFACIAL ACOLHIDA FACE À AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO - EXTINÇÃODO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO CPC –
IRRESIGNAÇÃO- CONTESTAÇÃO DA LIDE PELA SEGURADORA RÉ –
PRETENSÃO RESISTIDA – PRECEDENTES DO STF –UTILIDADE E
ADEQUAÇÃO NO AJUIZAMENTO DA DEMANDA – PRESENÇA DE
CONDIÇÃO PARA O REGULAREXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO –
SENTENÇA EM DISSONÂNCIA COM O POSICIONAMENTO DO

STF DECIDIDO EM ÂMBITO DE REPERCUSSÃO GERAL - JULGAMENTO
MONOCRÁTICO PROVIMENTO DORECURSO – INTELIGÊNCIA DO ART.
557, §1º -A DO CPC. - Embora não tenha havido o requerimento
administrativo antes do ajuizamento da demanda na esfera judicial, no
momento em que a seguradora apresenta a contestação, inicia-se a
resistência à pretensão e o litígio entre as partes. - Com a pretensão
resistida emerge a utilidade do ajuizamento da demanda e interesse de
agir, ficando, assim, configurada a condição para o regular exercício do
direito de ação. Dou provimento ao apelo.

PB AC 0071560-34.2014.8.15.2001, da 4ª Câm. Cível.

PB = APELAÇÃO N° 0013681-35.2015.815.2001. ORIGEM: 4ª Vara Cível da
Comarca da Capital . RELATOR: , emDr(a). Ricardo Vital de Almeida
substituição a(o) . APELANTE: Flavio JanuarioDes. Joao Alves da Silva
Barbosa. ADVOGADO: Hallison Gondim de O Nobrega. APELADO: Mapfre
Seguros Gerais S/a. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA QUE
NÃO SE APRESENTA DE FORMA ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE
RESISTÊNCIA AO DIREITO DO SEGURADO NO CURSO DA DEMANDA.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO E TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL.
EXTINÇÃO DA AÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE DE SEGUIMENTO DO
FEITO. GARANTIA DE ACESSO À JURISDIÇÃO. SENTENÇA ANULADA.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. ART. 557, § 1º-A, DO CPC.
PROVIMENTO DO RECURSO. - A exigência de prévio requerimento
administrativo não deve prevalecer de forma absoluta, sendo possível por
outros elementos comprovar a resistência da seguradora quanto à pretensão
do segurado, o que in casu restou comprometida, pois a parte ré sequer foi
citada para apresentar contestação, tendo o sentenciante indeferido de plano
o pleito inicial. Assim, a nulidade da decisão a quo é medida que se impõe,
para que seja dado prosseguimento regular ao feito. - Prescreve o artigo
557, § 1º-A, do CPC vigente, que, “Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Em razão das considerações tecidas acima, nos
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termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para 
 e determinar o retorno dos autos à vara de origem paraanular a sentença

regular processamento do feito.

Decisões do TJRN neste mesmo sentido, anulando sentenças:

 

(AC n° 2013.018501- 6, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível,

j. 08/05/2014;

AC n° 2014.005327-9, Rel. Desembargadora Judite Nunes, 2ª Câmara Cível,

j. 03/06/2014;

AC n° 2014.005322-4, Rel. Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara

Cível, j. 03/06/2014;

AC n° 2013.015817-4, Rel. Juiz Convocado Eduardo Pinheiro, 3ª Câmara

Cível, j. 19/11/2013;

AC 2011.011224-4, Rel. Desembargador Aderson Silvino, 2ª Câmara Cível,

j. 13.12.2011;

AC 2011.010643-0, Rel. Juíza Convocada Suely Maria F. Silveira, 1ª

Câmara Cível, j. 01/12/2011).

AC 2015.007647-6 (0105215-33.2014.8.20.010), Registre-se, ainda, que o

fato de inexistir provocação administrativa para a obtenção da indenização

pleiteada não afasta o interesse de agir do autor, posto que, conforme

consignado alhures, o mesmo remanesce na simples constatação da falta do

respectivo pagamento e na adequação, em tese, da via judicial utilizada para

a satisfação de sua pretensão indenizatória. Esse entendimento deve

prevalecer, sob pena de violar frontalmente o princípio da inafastabilidade da

jurisdição, ex vi do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, posto que não se

poderá condicionar a propositura de ação judicial ao prévio exaurimento das

vias administrativas, in verbis: Art. 5º (...) (...) XXXV - a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; Desta feita,

impõe-se a anulação da sentença para reconhecer o interesse de agir da

parte autora no caso concreto, determinando, por via de consequência, a

devolução dos autos ao juízo de origem para regular processamento.

Registre-se, por fim, que não é possível aplicar, no caso concreto, a teoria

da causa madura e proceder ao julgamento do feito na presente lide, uma

vez que a parte demandada sequer foi citada na lide. Ante o exposto, com

fulcro no art. 557, §1º A, conheço do apelo para julgá-lo provido, anulando a

sentença proferida e determinando o retorno dos autos ao juízo de
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. Publique-se. Intime-se.origem para regular processamento do feito

Natal, 16 de julho de 2015. Desembargador Expedito Ferreira Relator. 

Diversos outros Precedentes de Tribunais da Federação e do STF, reconhecendo a 
:desnecessidade de provar prévio processo administrativo

RN AC nº 2013007706-3, Relª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 08/04/2014;

RN AC n.º 2012.009155-8, Rel. Juiz Convocado Guilherme Cortez, 2ª Câmara Cível, j.
06/08/2013;

RN AC nº 2014.001662-8, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
03/04/2014;

RN AC nº 2013.013104-4, Rel. Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível,
j. 12/11/2013;

RN AC n° 2013.015817-4, Relator Juiz Convocado Eduardo Pinheiro, 3ª Câmara Cível, j.
19/11/2013;

RN AC 2011.011224- 4, Rel. Desembargador Aderson Silvino, 2ª Câmara Cível, j.
13.12.2011;

RN AC nº 2012.018378-9, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j.
30/01/2014;

RN AC 2013.002870-9, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014;

RN AC nº 2012.013210-8, Rel. Desembargador Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j.
30/01/2014;

RN AC nº 2013.018028-1, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
19/12/2013;

RN AC nº 2013.013182-4, Rel. Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j.
28/01/2014;

RN AC nº 2012.017060-3, Rel. Desembargador. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j.
05/11/2013;

AI em RN AC nº 2013.010875-3/0001.00, Relª. Desembargadora Judite Nunes, 2ª Câmara
Cível, j. 08/04/2014;

RN AC 2011.010643-0, Rel. Juíza Convocada Suely Maria F. Silveira, 1ª Câmara Cível, j.
01/12/2011;

RN AC nº 2013.021681-6, Rel.º Desembargador Amaury Moura Sobrinho, 3ª Câmara Cível,
j. 18/02/2014;

RN AC nº 2013.022342-6, Rel.º Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j.
11/02/2014;

RN AC nº 2013.021329-8, Rel. Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j.
06/02/2014);
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STF (REsp n.º 449671, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal
Pleno, j. 18.11.2010);

STJ (REsp n.º 1292560/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, j. 15.03.2012;

AgRg no AREsp 148.184/GO, Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira,
Quarta Turma, julgado em 14/05/2013;

AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma,
j. 16/02/2012).

RN AC n.º 2013.013630-5, da 2º Câmara Cível do TJRN. Rel. Des. Virgílio Macêdo, j.
22.05.2014 –

                       

 

Assim, espera e confia, o Apelante, que, após analisados os elementos de defesa acima
esposados e invocados os áureos e doutos suplementos de Vossas Excelências, irão dar
provimento ao recurso interposto,

 

desconstituindo a veneranda decisão,

 

restabelecendo, assim, o prosseguimento do feito e os procedimentos necessários ao objetivo
da ação, por ser de justiça.

 

Nestes Termos

Pede Deferimento.

 

JOÃO PESSOA  PB, 25 de maio de 2020.

 

Hallison Gondim de Oliveira Nobrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 3904
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCESSO: 0835466-83.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a sentença apelada por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu para, querendo, apresentar
contrarrazão ao recurso de apelação interposto, no prazo de quinze dias (art. 331, § 1º do CPC). Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. TJPB para apreciação do recurso manejado pela parte
autora. 

JOÃO PESSOA-PB, 26 de maio de 2020

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0835466-83.2016.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58030-000 para querendo apresentar contrarrazão ao recurso de apelação interposto, no prazo de quinze dias (art. 331, § 1º do
CPC)

Segue cópia da Inicial e da Apelação.

 

JOÃO PESSOA, em 8 de julho de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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CERTIDÃO

 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício conforme
ciente exarado, pelo(a) Funcionária Ednayara Luiza, que afirmou estar habilitado(a)
a receber o documento. Segue mandado abaixo. Dou fé.
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